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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 596
SESSÃO ORDINÁRIA DE 4/11/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Fatal em quase 100% dos casos, a raiva é uma zoonose causada por vírus que ataca o Sistema Nervoso Central e possui rápida evolução, podendo afetar animais e seres humanos e por isso os cuidados se redobram no combate e prevenção da doença.
Apesar de ser uma doença controlada, a raiva é muito grave e causa grande preocupação tanto aos donos de animais de estimação quanto às autoridades brasileiras, que anualmente promovem nos estados e municípios campanhas de vacinação. 
A vacina antirrábica é ainda a única forma de prevenir a enfermidade e manter os animais saudáveis.
Desse modo, os animais a partir de três meses devem ser vacinados durante as campanhas para garantir a segurança de todos.
Razão pela qual, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Supervisor de Serviços de Saúde Ambiental e Animal da Vigilância Ambiental em Saúde, VALDINEI MORAES CAMPANUCCI DA SILVA, para que informe por qual motivo as campanhas de vacinação antirrábica foram suspensas, bem como em caso da necessidade de vacinar o animal, onde o munícipe pode encontrar este serviço.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 4 de novembro de 2024.
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